
DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS

ANO X         -         Nº 139        -            Cabreúva 23 de Agosto de 2013

Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

O Prefeito Municipal de Cabreúva, usando de suas atribuições legais nos ter-
mos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, torna pública a abertura de
inscrições do Concurso Público para provimento dos cargos públicos de
Assistente de Desenvolvimento Infantil, Professor de Ensino Fundamental
Básico I e Psicopedagogo, sendo pelo regime jurídico dos servidores públi-
cos do Município de Cabreúva vinculado a Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) em respeito ao Art. 1º da Lei Complementar nº 260 de 08 de outubro de 2003.

A realização do Concurso Público foi autorizada pelo Senhor Prefeito Municipal,
conforme despacho exarado em processo próprio e para execução do Concurso
Público foi constituída e nomeada uma comissão organizadora do Concurso Públi-
co através da portaria nº 382 de 21 de agosto de 2.013.

O Concurso Público será regido pelas instruções a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 - Os requisitos, vencimentos, número de vagas, carga horária e taxa de inscri-
ção são os estabelecidos no Anexo I que integra o presente Edital.
1.2 - As atribuições que caracterizam cada função são as estabelecidas no Anexo
II do presente Edital.
1.3 - Os candidatos habilitados serão contratados segundo necessidade de pesso-
al, disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais despesas,
obedecendo à ordem de classificação final.
1.4 - Os remanescentes formarão listagem para serem aproveitados, dentro do
prazo de validade do Concurso Público, à medida da necessidade da Prefeitura
Municipal de Cabreúva.
1.5 – O Concurso Público terá as provas em caráter classificatório de acordo
com o item 4 deste Edital.
1.6 - As provas serão realizadas na cidade de Cabreúva.

2 - DAS INSCRIÇÕES:
2.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá inteirar-se deste Edital e
certificar-se de que preenche ou preencherá, até o ato da contratação, todos os
requisitos exigidos para provimento do cargo.
2.2 - São condições para inscrição/contratação:
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no
artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de leis, no caso de estran-
geiro;
2.2.2 - Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos, até a data da contratação;
2.2.3 - Estar quite com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino, que
deverá ser comprovado através de certidão expedida pelo órgão competente;
2.2.4 - Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos;

2.2.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral, que deverá ser comprovado através de
certidão emitida pelo órgão competente;
2.2.6 - Não registrar antecedentes criminais, que deverá ser comprovado através
de certidão expedida pela Secretaria de Segurança Pública;
2.2.7 - Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal,
Estadual ou Municipal) em consequência de sentença Judicial Transitado em Julgado;
2.2.8 - Possuir os requisitos exigidos para as atividades do cargo.
2.2.9 - Possuir inscrição no órgão de classe competente se aplicável, nos termos
da legislação pertinente.
2.3 - A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no
subitem 2.2 será feita no ato da contratação. A não apresentação é fator de cance-
lamento de todos os efeitos da inscrição.
2.4 - O candidato deverá ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-
ções do cargo, bem como não ser portador de deficiência incompatível com o
exercício das atividades que competem ao cargo.
2.4.1 – Em atendimento ao Artigo 9º da Lei complementar nº 260 de 08 de outubro
de 2003, fica proibida a inscrição e a participação de candidato já aposentado, em
concurso público, salvo as hipóteses permitidas pelo Art. 37 da Constituição Federal.
2.5 - Para efetuar a inscrição, o candidato deverá proceder na seguinte forma:
2.6 - A inscrição será feita somente por meio da Internet no endereço eletrô-
nico www.rboconcursos.com.br, no período de 02 setembro a 13 de setem-
bro de 2013.
2.7 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva e a empresa RBO não se responsabiliza-
rão por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comuni-
cação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. As-
sim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento
com a devida antecedência.
2.8 - O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, unicamente
por meio do boleto bancário impresso, em espécie e em qualquer agência bancá-
ria ou posto correspondente nacional.
2.9 - Após as 23h59min do dia 13 de setembro de 2013 não será possível
acessar o formulário de inscrição.
2.10 - O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado até o dia 16 de
setembro de 2013.
2.11 - O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e
deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização
da Prova Escrita Objetiva.
2.12 - É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros,
assim como a transferência da inscrição para outros Concursos Públicos.
2.13 - Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou
extemporânea.
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2.14 - Não será aceito, como pagamento do valor da inscrição, comprovante de
agendamento bancário.
2.15 - A inscrição poderá ser acompanhada e confirmada pelo candidato no site
www.rboconcursos.com.br.
2.16 - O candidato que desejar concorrer à vaga reservada para portadores
de deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em
campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido
no item 3 deste Edital.
2.17 - O candidato, ou seu procurador, que preencher incorretamente sua Ficha de
Inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua inscrição cancela-
da, tendo, em consequência, anulados todos os atos decorrentes dela, mesmo
que aprovado nas provas e exames, ainda que o fato seja constatado posterior-
mente, respeitando-se a Ampla Defesa e o Contraditório.
2.17.1 - O candidato e seu procurador respondem nas esferas administrativa, civil
e criminal pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição.
2.18 - Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento,
deverão ser comunicados no dia da realização da Prova Escrita Objetiva para que
o Fiscal da sala faça a devida correção ou até a fase de Publicidade de Notas
requerendo através de recurso constante no anexo VI, após a homologação do
certame não será possível à retificação de dados.
2.19 - Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não aten-
da a todos os requisitos exigidos, será ela cancelada, respeitando-se a Ampla
Defesa e o Contraditório.
2.20 - É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo utilizan-
do um boleto para cada cargo pretendido, ficando ciente, entretanto que em
caso de coincidência de horários e datas de realização das provas, deverá
optar por um dos cargos, sendo essa opção de sua inteira responsabilidade.
2.21 – Não haverá devolução do valor de inscrição, salvo nos casos de cancela-
mento, anulação, suspensão ou não realização do Concurso Público.

3 - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA:
3.1 - Às pessoas portadoras de deficiência que pretendem fazer uso das prerroga-
tivas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal,
e na Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os cargos em con-
curso público e Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a de-
ficiência de que são portadoras.
3.2 - Em obediência ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 37 do Decreto 3.298 de 20/
12/99, que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5%
(cinco por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou que forem
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.
3.3 - Se o resultado da aplicação do percentual a que alude o item 3.2 for fração de
número inteiro, o número de vagas reservados para portadores de deficiência de-
verá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
3.4 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva terá a assistência de equipe formada por
médicos indicados pela própria Prefeitura, que terão decisão terminativa sobre a
qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência capaci-
tante para o exercício do cargo. A equipe será composta por um presidente, que
terá decisão terminativa. Será eliminado da lista de portadores de deficiência o
candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se constate, de-
vendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. A equipe multipro-
fissional emitirá parecer observando:
I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II - a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou da função a desempenhar;
III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente
de trabalho na execução das tarefas;
IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que
habitualmente utilize; e
V - a CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.
3.5 - A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candi-
dato será avaliada no exame admissional, pela equipe multiprofissional, na
forma do disposto no § 2o,do art. 43, do Decreto 3.298/99, comprometendo-
se a Prefeitura Municipal de Cabreúva a fornecer apoios técnicos de que
trata o art. 19, inciso VIII do Decreto nº 3.298/99, ainda que esses apoios exi-
jam o auxílio de outro servidor, como no caso de ledor para o servidor com
deficiência visual. A Comissão de Equipe Multiprofissional não deve atribuir
a declaração de incompatibilidade entre as atribuições do cargo público e as
deficiências do candidato. A compatibilidade será analisada durante o perío-
do de experiência. A Comissão de Equipe Multiprofissional deverá apenas
declarar as adaptações e instrumentos necessários, como ledores, recursos

de informática, adaptação arquitetônica, noções de língua de sinais, entre
outros que se fizerem necessários, para que o servidor, portador de deficiên-
cia, possa bem desempenhar suas funções.
3.6 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a
dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes
últimos, conforme o art. 42 do Decreto 3.298/99.
3.7 - No momento da contratação serão chamados sequencialmente e alter-
nadamente os candidatos das duas listas, a que se refere o item 3.6. Os can-
didatos da lista especial serão chamados até esgotar-se o percentual da re-
serva legal, quando então as vagas serão destinadas apenas aos candidatos
da lista geral.
3.8 - As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia,
horário e local de aplicação das provas exigidas para todos os demais candidatos.
Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por
escrito, durante o período das inscrições, através do formulário do Anexo V.
3.9 - O candidato deverá encaminhar para a empresa RBO Assessoria Públi-
ca e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Itaipu nº 403, Bairro Miran-
dópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até o dia 20 de setembro de 2013 iden-
tificando o nome do Concurso, no envelope: Concurso Público Nº 01/2013 –
Prefeitura Municipal de Cabreúva – Ref: Portador de Deficiência, bem como
os seguintes documentos:
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expres-
sa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença
- CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previ-
são de adaptação de prova, com data-base de 01 (um) ano;
b) Entregar o formulário do Anexo V devidamente preenchido;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. A não solicitação de prova especi-
al eximirá a empresa de qualquer providência.
3.10 - Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de portador de deficiência,
dos candidatos que não entregarem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital no
subitem 3.9 os respectivos documentos arrolados nas alíneas a, b e c.
3.11 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e
suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candida-
tos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção,
podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
3.12 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no pre-
sente Edital serão considerados como não portadores de deficiência e não terão
prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.13 - O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição, conforme instru-
ções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
3.14 - Após o ingresso do candidato portador de deficiência, esta não poderá ser arguida
para justificar readaptação de cargo, bem como para aposentadoria por invalidez.

4 - DA PROVA ESCRITA OBJETIVA:
4.1 - A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as
habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo: prova escrita objetiva de Conhe-
cimentos Básicos (POCB) e de Conhecimentos Específicos (POCE);
4.2 - O programa relativo à prova escrita objetiva de Conhecimentos Básicos
(POCB), bem como de Conhecimentos Específicos (POCE) é o estabelecido no
Anexo III do presente Edital;
4.1.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 00 (zero) a 100 (cem) pontos
para os todos os cargos.
4.1.2 - A prova conterá 40 (quarenta) questões, sendo atribuídos 2,5 (dois e
meio) pontos para cada questão;
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4.1.3. - As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, atra-
vés de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas para respostas,
na forma estabelecida no presente Edital;
4.1.4 – Haverá, na Folha de Resposta, para cada questão, quatro campos de mar-
cação correspondentes às quatro opções (A, B, C e D), sendo que o candidato
deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta que julgar correta.
4.1.5 - Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos
a todos os candidatos presentes à prova.
4.3 – Serão considerando habilitados os candidatos que obtiverem nota igual
ou superior a 50% (cinquenta) por cento da prova.

5 - DA EXECUÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA:
5.1 - A realização da prova escrita objetiva está prevista para o dia 06 de
outubro de 2013.
5.1.1 - A convocação para a prova escrita objetiva será afixada no quadro de avi-
sos da Prefeitura Municipal de Cabreúva e da Secretaria Municipal de Educação, e
divulgada nos endereços eletrônicos (www.cabreuva.sp.gov.br e
www.rboconcursos.com.br), estando prevista a divulgação a partir do dia 27 de
setembro de 2013, contendo informações quanto aos horários e locais de realiza-
ção das provas.
5.1.2 - A tabela a seguir apresenta as divisões de realização das provas, em horá-
rios diferenciados, o que possibilita aos candidatos realizar mais de uma inscrição:

5.2 – Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova, pelo menos 30 (trinta)
minutos antes da hora marcada para a abertura dos portões, munidos do protocolo
de inscrição, documento original e oficial de identidade com foto e caneta esfero-
gráfica azul ou preta.
5.2.1 - Na falta da cédula de identidade original poderão ser admitidos na sala de
provas, os candidatos que apresentarem os seguintes documentos:
a) Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela
Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministé-
rio das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado
de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Con-
selhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB,
CRC, CRA, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma
da Lei nº 9.503/1997);
5.3 - Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para o fechamento do portão do prédio ou que não estiver de
posse dos documentos hábeis previstos no item anterior.
5.4 - Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou
pessoa estranha ao Concurso Público, bem como consulta de nenhuma espécie a
livros, revistas ou folhetos e ainda objeto que contenha gravação informação privi-
legiada em relação ao conteúdo do certame.
5.5 - Não será permitido ao candidato no local da prova, a posse de telefone
celular, maquinas fotográficas, agenda eletrônica, notebook, tablet, ipods,
pen drive, mp3, palmtop, gravador, maquina calculadora, relógio digital, re-
ceptor ou transmissor de dados e mensagem e outros aparelhos eletrônicos
que se assemelham, enquanto estiver no recinto da aplicação da prova.
5.6 - O candidato que não respeitar o disposto no subitem anterior será automati-
camente eliminado do certame, ficando consignado em ATA os fatos e aplicação
coercitiva ao candidato.
5.7 - Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de vestuário
não condizente como óculos escuros (exceto para correção visual ou fotofobia)
assessórios de chapelaria (boné, viseira, touca, gorro etc..).
5.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso
de extrema necessidade, desde que acompanhado por fiscal credenciado e auto-
rizado pelo Fiscal da Sala.
5.9 - As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, deverão
ser respeitadas pelos candidatos.
5.10 - As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esfero-
gráfica azul ou preta.
5.11 - Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasu-
ras, ainda que legíveis, ou ainda aquelas respondidas a lápis.
5.12 - Não haverá, em hipótese alguma, substituição das folhas de respostas.
5.13 - O candidato, ao terminar a prova, entregará obrigatoriamente ao fiscal, sua

folha de respostas. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das
provas, depois de decorridos 30 minutos do início das mesmas.
5.14 - O candidato somente poderá levar o caderno de questões depois de
decorridos 2h (duas horas) do início da prova. Em nenhuma outra situação
será fornecido o caderno de questões.
5.15 - Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a folha
de respostas.
5.16 - Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista ou revisão de
provas, seja qual for o motivo alegado.
5.17 - As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão
aqueles previstos no Edital de Convocação.
5.18 - Em casos de comportamentos inadequados, desobediência a qualquer re-
gulamento constante deste Edital, persistência em comunicação entre os candida-
tos e consultas vedadas no item 5.4, o candidato será eliminado do Concurso
Público, ficando consignado em ATA os fatos e aplicação coercitiva ao candidato,
respeitando-se a Ampla Defesa e o Contraditório.
5.19 - A duração das provas será de 3 (três) horas, já incluído o tempo para preen-
chimento da folha de respostas.

6 – DA PROVA DE TÍTULOS
6.1 - Concorrerão à prova de títulos somente os candidatos Assistente de
Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação Básica I e Psicopedagogo, habi-
litados na prova escrita objetiva, conforme subitem 4.3 deste edital.
6.2 - O candidato deverá enviar via postal por Carta Registrada, para a empresa
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Itaipu nº
403, Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04052-010, até dia 20 de setembro
de 2013 identificando o nome do Concurso, no envelope: Concurso Público Nº 01/
2013 – Prefeitura Municipal de Cabreúva – Ref: Títulos, bem como os seguintes
documentos:
a) cópia reprográfica simples dos Títulos a que venha possuir, assim como seus
respectivos históricos escolares.
b) Cópia do Documento de Identificação CI – RG.
c) Formulário constante no anexo IV devidamente preenchido.
6.2.1 - A comprovação de envio dos Títulos será feita pelo comprovante de
postagem emitido pelos Correios, onde consta o número de identificação do
objeto.
6.3 - Não será pontuado nenhum outro Título além dos relacionados na tabe-
la abaixo do item 6.7, assim como Títulos enviados sem seu respectivo His-
tórico Escolar.
6.3.1 – O Candidato que inscrever-se para mais de um cargo e desejar concorrer
à pontuação de títulos deverá encaminhar os títulos para cada cargo que estiver
concorrendo, encaminhando os respectivos documentos arrolados nas alíneas a,
b e c do subitem 6.2 do Edital de Abertura, podendo ser encaminhado no mesmo
envelope de postagem.
6.4 - O total de pontos alcançados na prova de títulos será somado à nota obtida
na Prova Escrita Objetiva.
6.5 - Os candidatos deverão enviar os respectivos títulos acompanhados do for-
mulário de entrega de títulos, cujo modelo é o constante do Anexo IV deste Edital,
em via original, identificado e assinado, neste formulário deverá ser descrito cada
título enviado.
6.6 - Enviado a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de docu-
mentos, sob qualquer hipótese ou alegação.
6.7 - Constituem Títulos somente os a seguir indicados, desde que devidamente
comprovados e relacionados à área para a qual o candidato está se candidatando:

6.8 - Os documentos descritos na tabela acima poderão ser enviados em
cópia reprográfica simples.
6.9 - O(s) diploma(s) e/ou certificados dos títulos mencionados deverá/deverão
ser expedido(s) por instituição oficial e/ou privada de ensino devidamente reco-
nhecidos pelo Ministério da Educação.
6.10 - Somente serão aceitos documentos nos quais constem todos os dados
necessários à sua perfeita avaliação.
6.11 - Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pon-
tuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições pre-
vistas neste Edital.



6.12 - Cada título será considerado uma única vez.
6.13 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção
dos títulos constantes da Tabela apresentada, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do Concurso Público.

7. DA CLASSIFICAÇÃO:
7.1 - A Lista de Classificação será em ordem decrescente de acordo com a nota final.
7.1.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente
da nota final obtida através da somatória de pontos da prova objetiva e títulos;
7.1.2 – Os candidatos serão classificados de acordo com a opção no ato da
inscrição por disciplina;
7.1.3 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva publicará através da Imprensa Ofi-
cial Municipal de Cabreúva e endereço eletrônico da Prefeitura do Município
em (www.cabreuva.sp.gov.br), a lista referente à classificação dos candidatos;
7.1.4 – Haverá 1 (uma) lista  de classificação final para todos os candidatos
aprovados, destacando-se, na mesma, os portadores de deficiência  e 1 (uma)
lista contendo a classificação desses últimos.
7.2 - No momento da contratação serão chamados sequencial e alternadamente
os candidatos das duas listas, a que se refere o subitem 7.1.3, devendo ser observado o
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para garantir a contratação dos candi-
datos portadores de deficiência dos candidatos chamados para a contratação.
7.3 - Os candidatos remanescentes formarão listagem de cadastro de reserva
para serem aproveitados, dentro do prazo de validade do Concurso Público, à
medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas.
7.4 - Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final
terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) - Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição, em
observância ao disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei n. 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
b) - Maior pontuação na prova objetiva de múltipla escolha de Conhecimentos Específicos;
c) - Exercido ou exerça função de jurado em Tribunal do Júri conforme disposto no
artigo 440 da lei 11.689/2008;
7.4.1 - Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
7.5 – A nota da classificação final será obtida pela somatória dos pontos obtidos na
prova escrita e os pontos obtidos na apresentação de títulos (seguindo critério de
Avaliação constante do item 4).
7.6 - A Prefeitura Municipal de Cabreúva dará publicidade ao Edital, às convoca-
ções e resultados no Quadro de Avisos da Sede da Prefeitura Municipal de Ca-
breúva, da Secretaria Municipal de Educação, em jornal com circulação no municí-
pio e no endereço eletrônico da prefeitura (www.cabreuva.sp.gov.br).

8. DOS RECURSOS:

8.1 - Recursos quanto às questões aplicadas, ao gabarito e quanto às notas atribu-
ídas deverão ser feitos por escrito e em formulário próprio para recursos, devendo
ser entregues e protocolizados pelo próprio candidato ou seu procurador no posto
de atendimento para o Concurso Público na Secretaria Municipal de Educação, locali-
zada a Avenida Marciano Xavier de Oliveira, nº 208, Centro - Cabreúva/SP, das
8h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, estar devidamente fundamentados, cons-
tando o nome do candidato, a opção de cargo, o número de inscrição e telefone.
8.1.1 – Os recursos deverão ser entregues em formulários próprios para recursos
conforme Anexo VI do presente Edital.
8.2 - O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a ocor-
rência do fato.
8.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabele-
cido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação.
8.4 - Não serão aceitos recursos interpostos por fax, internet, telegrama ou outro
meio que não seja o especificado no item 8.1 deste Edital.
8.5 - A Comissão de Concurso Público constitui última instância para recurso, sen-
do soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

9. DA CONTRATAÇÃO:
9.1 – A aprovação no Concurso Público não gera direito à contratação, reservan-
do-se a Prefeitura Municipal de Cabreúva o direito de contratar os candidatos apro-
vados na medida de suas necessidades, e com estrita observância da ordem de
classificação.
9.2 - A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de
Classificação Final.
9.3 - Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico,

realizado e/ou requerido pela Medicina do Trabalho da Prefeitura Municipal de Ca-
breúva, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício da função.
9.4 - No ato de sua contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei,
se é ou já foi funcionário público (municipal, estadual ou federal), seja como cele-
tista, estatutário ou contratado.
9.5 - Para provimento dos cargos de Assistente de Desenvolvimento Infantil,
Professor de Ensino Fundamental Básico I e Psicopedagogo será respeitada
obrigatoriamente, para contratação, a lista do Concurso Público em vigên-
cia, esgotados os candidatos e existindo vagas remanescentes, estas, serão
oferecidas aos candidatos aprovados no Concurso Público formadores do
cadastro de reserva.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 - A inscrição do candidato implica no conhecimento das presentes ins-
truções e na tácita aceitação das condições do Concurso Público, tais como
se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como
em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do cer-
tame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.
10.2 - Decorridos 120 (cento e vinte dias) meses da homologação do Concurso
Público, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a incine-
ração dos registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do
Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes.
10.3 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acrésci-
mos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito.
10.4 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que veri-
ficada posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos
os atos decorrentes da inscrição respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.
10.5 - O prazo de validade do Concurso Público será contado a partir da data
de sua homologação, e com duração de 2 (dois) anos.
10.6 - O Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito Municipal de
Cabreúva nos termos da Legislação vigente.
10.7 - A Comissão do Concurso Público e a empresa organizadora não se respon-
sabilizam pela comercialização de apostilas, bem como pelo teor das mesmas.
10.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público.
10.9 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98, é vedada a percepção simultânea de vencimen-
tos com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remune-
rada, expressamente previstos pela Lei Maior.
10.9.1 – Em atendimento ao Art. 98 da Lei Complementar nº 260 de 08 de outubro
de 2003 é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos municipais, exceto:
I- a de dois empregos de professor;
II- a de um emprego de professor com outro técnico ou científico;
III- a de dois empregos privativos de médico;
IV- a de profissionais da área de saúde, nos termos da CF-88.
10.9.2 - Verificada a acumulação proibida, deverá o servidor optar por um dos
cargos, empregos ou funções exercidas, no prazo de cinco dias (Art. 99 da Lei
complementar nº 260 de 8 de outubro de 2003).
10.10 - Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer
dos membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e corre-
ção do presente certame, a relação de parentesco definida e prevista nos arts.
1591 a 1595 do código civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e
impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo
será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologa-
ção será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsa-
bilidade administrativa, civil e criminal.
10.11 - Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Comis-
são Organizadora poderá anular a inscrição, prova, ou admissão do candidato,
desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade a prova.
10.12 - Os vencimentos constantes no Anexo I são referentes aos da data do
presente Edital.
10.13 - A Organização do presente Concurso Público, bem como a aplicação e
correção das provas ficarão a cargo da RBO Assessoria Pública e Projetos Muni-
cipais Ltda.

Cabreúva, 23 de agosto de 2013.

Henrique Martin
PREFEITO MUNICIPAL DE CABREÚVA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ENTREVISTA PESSOAL DO PROCESSO

SELETIVO Nº 01/2013  - PROCESSO Nº 1445/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, nos termos do disposto no Edital do
Processo Seletivo n° 01/2013, CONVOCA os candidatos inscritos para o emprego
público de Agente Comunitário de Saúde, para a realização de entrevista pessoal,
conforme consta a seguir:
Local: UBS Bananal - Data: 28 de agosto de 2013 - Horário: 08h00min

Somente será permitida a realização da entrevista pessoal no local determinado
neste Edital, implicando em reprovação automática a ausência do candidato.
Para que possa realizar a entrevista pessoal o candidato deve estar munido da via
original e de uma cópia do certificado de aprovação no Curso Introdutório de ACS e o
certificado de conclusão do ensino fundamental, conforme já determinado em Edital.
Não haverá segunda chamada, sob-hipótese alguma.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Cabreúva, 23 de agosto de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

LIZETE LOMBARDI AWAZU
Secretária Municipal de Saúde


